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Acrescenta o art. 30-D a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, que "dispbe sobre a organizacdo da Assisténcia Social e
da outras providéncias", para configurar como improbidade
administrativa a ndo aplicacao dos recursos oriundos dos fundos
de assisténcia social em conformidade com a proposta
orcamentaria aprovada pelos respectivos Conselhos de
Assisténcia Social.

Proposicéo Sujeita a Apreciacdo do Plenério

As Comissbes de

Seguridade Social e Familia;

Trabalho, de Administracéo e Servi¢co Publico e

Constituicao e Justica e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposicdo Sujeita a Apreciacdo do Plenario

Regime de Tramitag&o: Ordinéria (Art. 151, lll, RICD)

Ordinéria (Art. 151, 11, RICD)

Em  16/05/2019



